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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO 068/20í4
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 02412014

O MUNICíPIO DE SANTA MARIA OO OESTE , EStAdO dO PArANá,
:l?1-3"-r órgãos de divutgação, ê em conformidade com a Lei Federat no. 1O.S2O:2OO2,com aplicaÇão subsidiária da Lei Federal no. g.666/93 e suas alterações posteriores,TORNA PÚBLICO, para conhgcimento Oos inteiã"sãOor. que se encontra aberta aricitação na modaridade pREGÀó, ;'io,'r, ;;;;;;;i;;;" tipo MENoR pREÇo poR
ITEM, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da pROpOSTA DEPREÇO e dos DocuMENTos DE uearlrnçÂó * aiã ol de sêtembro-d" ãoi+,ã"0-9:00.horas, _no seguinte local: Rua Josã de França pereira n". tO, Centio -Município de Santa Maria do Oeste - Estado do paranâ.'

1. DO OBJETO

9gt-!,lyi g!ll,!o do presente Editat a ,,AQUtstÇÃo oE MATERTAL OE EXPEO|ENTE AsEREM urL|ZADOS NAS DTVERSAS secnÉia'Cras oe Ào-rvrir.rrs-iiÀbaôMUNI.IPAL DE 
'ANTA 

MAR,A oo oEsrE - pÁ;', a" acordo com 
"s aeÃai"especificações do anexo l, quê fica fazendo parte integrante deste edital.

02.0 - coNDtÇÕEs DE pARTtctelçÃo un LtctrAÇÃo

02'1- Só poderão participar da presente ricitaÉo, pessoas jurídicas, êstaberecidas nopaís, e que satisfaçam integralmente as condigõãs deste edital.

02:3. F.E impedido (a) de participar da ticitação: Servidor ou dirigente de órgão ouentidade Contratante ou responsável pela Licitaçâo.

02'3 - A participaçáo nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termose,.condições desta Licitação. e de seus anexos e da Lei g.666 o" zr oo.óà-"-.rm
alterações posteriores.

?:a-.:-_Dls coNDtÇÕES Es?EctAts DE pARlctpAÇÃo (LEt coMeLEMENTAR
123106 (Estatuto Nacionar da Microempresa e da Empreia de Fequeno É"É"i - 

-

2'4'1- Âs Microempresas e Empresas de pequeno porte que quiserem se beneficiar dasprevisões contidas na LC no 123/06 (Estatuto Nacionar da ücroempresa e da Empresa dePequeno Porte), deveráo comprovar a reierloa conàifáo. 
-

2.4'2- conforme previsão do art._44 da Lc n' 123106 (Estatuto Nacionar da Microempresae da 
^ 
Empresa de pequeno porte),- 

-será r"grr"à",'ãro critêrio de o"renipàt",preferência de contratacão oara as MicroemprÉsas 
" Érpr"."a de pequeno porte.

Entende-se por empate aquêlas situações-# ;;; r-. iropo.t". apresenradas petasMicroempresas.e Empresas de pequeno pú" s"ir", 
"te 

5ío lcrnco por cento) superior ao
1e]h-or preço. ocorrendo o empate, proceder-se-â na tãrmã descrita no art.4s da Lc n.í23106, que dispõe que ocorrendo o empate, a Ãi.io"rjL., ou empresa de pequeno

{ú-
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porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquera
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicacío em seu favor o
ob.ieto licitado; não ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na íorma antes descrita, serão convocadas as remanescentes que poryentura se
enquadrem na hipótese acima (propostas apresentadas pelas üicroempresas e
Empresas de Pequeno Porte que sejam até 5yo superior ao melhor preço), na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito; no caso de equivalêncra 

'dos 
valores

aprêsentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
neste intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta. Na hipótese da não-contratação nos termos
previstos, o objeto licitado será adjudicado em Íavor da proposta originalmente vencedora
do certame. o disposto no art. 45 somente se aplicará quando a mélhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. No caso de
pregão, a microempresa ou êmpresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

2'4.3- conforme previsão dos arts. 42 e 43 da LC n" 123106 (Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa dê Pequeno Porte), a comprovação de regularidade fiscal
das Microempresas e Empresas de Pequeno porte somente será exigidã para efeito de
assinatura do contrato, devendo apresentar toda a documentação éxigida para efeito
desta comprovação, mesmo que apresente alguma restrição. Havendo ãlguma restrição
referente à comprovação referida, será assegurado o prazo de 2 (dois) d-ias úteis, iu.io
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedôr
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração pública, para a
regulaÍização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de
eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa. A não-
regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à
contrataçã0, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 81 da Lein" 8.666/93 e nas
demais leis refe rentes à matéria, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREOENCIAMENTO
3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoerro,
diretamente ou através de representante que, devidamente identificado e credencia-do por
meio legal, será o único admitido a intervir no procêdimento licitatório, no interesse do
representado. (ANEXO ll)
3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos
envelopes.
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte Íorma.

. .a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente,
deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou contrato sociai em vigor,
devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedãde
por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de
sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, ácompanhado de prova da diretoria em
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ENVELOPE N." O,I - PROPOSTA OE PREÇOS
PROC. LICITATORIO N.O... PREGÃO N.": ...
OBJETO:
NOME DO LICITANTE

ENVELOPE N'. 02 - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
PROC. LICITATORIO N.'... PREGÃO N.O: ...
OBJETO:
NOME DO LICITANTE

exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
P€ís decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os
demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com firma do outorgante

devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de
todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do
outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em
licitaçáo pública; ou

b.2) termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais do licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e
prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 e .b.2),
deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.
3.3.1 - E obrigatória a apresentação de documento de identidade.
3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais dê uma pessoa deva
assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma
delas invalida o documento para os Íins deste procêdimento licitatório.
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é
obrigatória a presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas
referentes à licitação.
3.6 - Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a
mesma atende todos os requisitos de para sua habilitação. (ANEXO Vl).
3,7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou
publicaçâo em órgão da imprensa oficial.

4. OA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
4.1 - Para participação no certame, o licitante deve apresentar a sua proposta de preço e
documêntos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes,
sobrescritos com os dizeres abaixo indicados:

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATORIO DO ENVELOPE NO. 01:
4.2.1 - O envelope N.o 01 - PROPOSTA DE PREÇOS a ser entregue deverá conter a
proposta da licitante visando atender as normas deste Edital, e estar datilografada ou

,\(9-
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impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) via, em papel timbrado da proponente
licitante ou identificada com o GNPJ da proponente, ied.igida em idioma e moeda
nacional, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou enhelinhas, devidamente
datada, assinada pelo representante legal da empresa na última folha e rubricada nas
demars, e conter o seguinte:

5.1 - O preço máximo para aquisição dos objetos ora licitados, será de Rg 489.2S2,09
(Quatrocentos e oitenta e Nove Mil Duzentos ê cinqüenta e Dois Reais e Nove
centavos), conforme Proleto Básico constante do anexo l, integrante deste procedimento.

a) especificação clara e completa dos dados relativos ao objeto licitado, de forma a
atender as especificações constantes neste Edital. sugerimos que a proposta seja
elaborada de acordo com o modelo - Anexo lll, do presãnte Editâ|.
b) descrição dos produtos e/ou serviços, de acordo com as especificações e quantidades
previstas no item 1 deste Edital e no Termo de Referência/projeto Básico (Anexo l),
inclusive a indicação de MARCA e/ou MoDELo e demais especificaçóes que se fizerem
necessárias.
c) apresentar preço expresso em Real (R$), em algarismo e por extenso, bem como
u.nitário e total, utilizando-se para tanto apenas duas casas decimais (centavos);
d) Declaração expressa que ao preço proposto já estarão incluídos todos os custos
necessários para o execução/fornecimento do objeto da licitação, bem como todos os
impostos, encargos trabalhistas, prevldenciários, ficais, comerciais, taxas, fretes, seguros
e quaisquer outros que indicam ou venham a incidir sobre o obleto licitado;
e) conter uma única cotação, com preço baseado no que dispôe este edital;
f) Declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 6o(sessenta) dias corridos,
contados da data-limite prevista para a entrega das propostas, conforme Art. 64 s 3.â da
Lei n.o 8.666/93 e Art. 60 da Lei n.o 10.520102.
g) Razão social, o CNPJ, o endereço completo da licitante, bem como o número de sua
conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência onde deseja receber seus
créditos;
h) os seus meios de comunicações disponíveis: telefone, fax e e-mail,
4.2.2 - O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, náo lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.2.3 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização dos
serviços, será interpretada como não existentê ou já incluída no preço, não podendo a
acréscimo após a abertura das propostas.
4'2.4 - Qualquer proposta em desacordo com as exigências deste Edital, ficará a criterio
do pregoeiro quanto a sua inabilitação.
4.2.5 - A não indicação dos prazos de entrega e validade, exigida na proposta
não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os prazos
estabelecidos neste Edital.
4.2.6 - Deve ainda o licitante apresentar em meio magnético (cD, penDrive ou similares)
com o respectivo arquivo da planilha da proposta de preços, fornecido pelo licitante.

5 - VALOR MAXIMO:

t,üfl
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6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o pregoeiro,
inicialmente, receberá os envelopes no. 0í - PROPOSTA DE PREÇOS e OZ -
HABILITAÇÂO.
6.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será
aceita a participação de nenhum licitante retardatário.
6.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deveráo
comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances
verbais e para a prática dos demais atos do certame.

7. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - ANÁUSE E CLASSTFTCAçÀO DAS
PROPOSTAS,

7.1. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

I - Cujo objeto não atenda as especificaçÕes, prazos e condições fixados no Edital;
e/ou

ll - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

7.2. As propostas serão veÍificadas quanto à exatidão das operaÇóes aritméticas que
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correÇões no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correÇões efetuadas serão
consideradas para apuração do valor da proposta.

7.3. As propostas classificadas serão sêlecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

I - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços âté 100/o (dez
por cento) superiores àquela; e

ll - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, ate o
máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas
empâtadas, independentemente do número de licitantes.

8. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - SESSÃO PÚBLICAJ LANCES
8.'1. Após a Íase de "Classificação das Propostas", o (a) Pregoeiro(a) dará seqüência ao
processo de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública", da qual só poderão
participar os licitantes que tiverem suas propostas classificadas na fase anterior.
8.1.í. Na fase da "Sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar
presentes na sala de licitações, para a etapa de lances. A ausência do representante do
licitante no horário previsto no preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste
na apresentação de lances.
8.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o(a) pregoeiro(a) convidará
rndividualmentê os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma

0intu
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seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, dectdindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
8.'1.3. o Iicitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamánte até a deiinição
completa da ordem de lances.
8.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoerro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantêndo-se último pieço
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das proposlas.
8.í.5. os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no item
7.'1.6., aplicável inclusive em relação ao primeiro.
8.1.6. O valor mínimo admitido para redução entre os lances será estabelecido pelo
Pregoeiro, na própria Sessão de Lances, em comum acordo com os licitantês aptos a
formularem os lances.
8.1.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades constantes no art. 70 da Lei Federal 10.S2O|O2.
8.1.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes
declinarem da formulação de lances.
8.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores
obtidos na etapa de "Abertura das Propostas", desde que verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda,
o(a) Pregoeiro(a) negociar diretamente com o licitantê, visando obter reduções adicionais
de preços. Havendo empatê na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a
classiÍicação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.
8.3. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem
crescente de valor, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço das três primeiras
classificadas, decidindo motivadamente a respeito.

9. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

9.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes
contendo os documentos de habilitação para confirmação das suas condições
habilitatórias, sendo-lhes facultado o saneamento da documentação na própria sessão.
9.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) êxaminará a
proposta ou o lance subseqúente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a)
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda o Edital. Tambem nessa etapa o(a) pregoeiro(a) poderá
negociar com o(a) participante para que seja obtido preço melhor. O(a) pregoeiro(a),
observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, apiicará as
penalidades previstas no art. 7o da Lei Federal n 10.520tO2.
9.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será
adjudicado ao(s) autor(es) das propostas ou lances de menor preço.
9.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá, em qualquer fase da licitaçào, promover diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada nesta iase a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
proposta.
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9.5 - Para fins de habilitação nestê Pregão, o licitante deverá apresentar, no
ENVELOPE No. 02 - os documêntos de habilitação:

9.5.1 - Habilitação Jurídica:

a) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ;

b) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS);

9.5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Federal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos de tributos e a
certidáo negativa de inscrição em divida ativa da Uniáo emitida pela Procuradoria da
Fazenda Nacional da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado
da Fazenda do estado da sede da empresa;
3)Municipal, mediante a aprêsentação de certidâo negativa emitida pela respectiva
Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de debitos de tributos de regularidade fiscal e
a certidão negativa de dívida aliva forem uniÍicadas, este documento único poderá ser
apresentado.

b) Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de
situação regular pêrante o Fundo de Garantia por Tempo dê Serviço - FGTS (CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho,
mediante aprêsêntação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a
mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou
impedida de licitar e nem é objeto dê quaisquer restrições ou notas desabonadoras no
cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo
v).

b) Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do ultimo exercício social nos
termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

Âú d
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9.5.4 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que náo mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno dê trabalho ou serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.(Anexo lV)

b) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa
para íins da lei complementar no 123/2006 (anexo Vlll), se for o caso.

9.5.5 - Os documentos necessários à habilitação poderáo ser apresentados em original ou
por processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitaçáo,
na sessão de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em
órgáo de imprensa oficial, e deverão êstâr cô ôrâ7o dê validade êm vioôr Ouando om
prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes no 1 e no 2).

9.6 - O envelope de documentação deste Pregão que náo for abêrto ficará em poder do
pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o
licitante retirá-lo após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
inutilização do envelope.

10. DOS CR|TÉRIOS DE JULGAMENTO
10.1. Para julgamento será adotado o criterio de MENOR PREçO POR ITEM, observadas
as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital.
'10.2. Após a sessão, o(a) Pregoeiro(a) desclassiÍicará as propostas que permanecerem
com os preços propostos acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital.
10.3 - Da sessão pública do Pregáo será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentaÇáo exigida para
habilitação e dos recursos interpostos.
10.4 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor
de compras deste Município.
10.5 - Caso haja necessidadê de âdiamento da sessão pública, será marcada nova data
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes
presentes.

1Í. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1 Í.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três)
dias corridos para a aprêsentação das razões recursais.
11.2 - Os demais licitantes, já intimados na sessão pública supracitada, teráo o prazo de
03 (três) dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do
término do prazo do recorrente.
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11.3 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são
pressupostos de admissibilidade dos recursos.
11.4 - As razões e contra-razões do recurso serão encaminhadas, por escrito, ao
Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
'l'l '5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso.
11.5.1. Caso não seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisáo do(a)
Pregoeiro(a), o processo terá sua continuidade a partir do último ato executado.
11.5.2. Caso seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a)
Pregoeiro(a), os atos aíetados pela decisão deverão ser retificados, em especial aqueles
que altêrem o resultado do certame e, por conseqüência, os atos de adjudicação e
homologação.
11.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

í2. DA HOMOLOGAÇÃO
12.1 . Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do
certame, indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término,
encaminhando-o à autoridade superior para decisão final.
12.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o
relatório ao(à) Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital.

13. - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁR|AS:
13.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da segutnte
dotação orçamentárias:

Aten ão Básica - SUS Ambulatório

ü,fl

ORGÃO 1 3 - Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 002 - Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 10.301 1001.0204
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE AtenÇão Básica - Recursos Fundo a Fundo
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

02300 - 0000 - Recursos Ordinários Livres
02290 - 00303 - Saúde Receitas Vinculadas
0231 0 - 0051 0 - Taxas - Exercício Poder de Policia

ORGÃO 13 - Secretaria Munrci I de Saúde
UNIDADE 002 - Fundo Munici al de Saúde
cLASSTFTCAçAO FUNCTONAL 10.302.1001.0204
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

02410-00369-Serviços
SUS/Faturamento AIHS

Prestados

ORGÃO 13 - Secretaria Munici al de Saúde
UNIDADE 002 - Fundo Munici pal de Saúde
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10 305.1001.0204

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
01090 - 00103 - 5% sobre TÍansferências
Constitucionais FUNDEB
01 100 - 001 04 - Demais lmpostos Vinculados a
Educaçáo Básica
01 080 - 00107 - Salário Educa o

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
00480 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)
00490 - 00510 - Taxas Exercícios Poder de Policia
00500-0051 1 - Taxas Presta ão de Servi OS

14. - CONTRATAÇÃO:
'l,4.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo
Vll) a ser firmado entre a Prefeltura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da
licitação, sem reajustamento de preços.
'14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato pela
PreÍeitura Municipal.
14.3 - Caso o(a) proponente(a) ad.judicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar
Contrato, ou não compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as

CLASSIFICAçÃO FUNCIONAL
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Viqilância em Saúde - Recursos Fundo a Fundo
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

02440 - 00497 - Vigilância em Saúde

ORGÃO 08 - Secretaria Municipal de Educação
UNIDAOE 002 - Departamento de Documentação e Apoio

Pedagógico
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL
NOME DO PROJETO/ATIVIDAOE

NATUREZA DA DESPESA

ORGAO 04 - Secretaria lvl unici I de Administração
UNIOADE 004 - De artamento de Com ras e Licita ES

cr-essrrrcnÇÃo FU NcroNAL 04.122.0401.0201
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA

ORGAO 04 - Secretaria Municipal de Adm inrstração
004 - De artamento de Com ras e Licita S

ôL srrrcaÇÃo FUNcIoNAL 04.122.0401.0201
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Encarqos AplicaÇão Royalties e Fundo Especial

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
00590 - 00504 - Outros Royalties e Compensações
Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

12.361.12010203
Atividades do Departamento de Documentação e
Apoio Pedaqóqico

tu,fl

Atividades do Departamento de Compras, LicitaÇões
e Encaroos Gerais

UNIDADE
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condições previstas neste edital, a prefeitura, considerará renuncia tácita à homologação
e não honrada a proposta, independente de qualquer Íormalização.

,I5.- DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
í5.1 - o objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante
requisição) iunto a comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras do município de
Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França pereira, í0 - Centro - Município
de santa Maria do oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das certidões
Negativas do INSS e FGTS, no prazo Maximo de 02 (Dois) dias.
A descricão do oroduto na Note F iscal deverá obrio atoriamente. ser orecedida da
descricáo onstante na orooosta de precos

15.2 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão
de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto
no prazo Maximo de 04 (QuaÍo) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.
15.3 - Os pagamentos serão feitos em, até 1 0o (décimo) dia do mês, subseqüente a
entrega após entrêga dos objetos licitados.
í5.4 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposiÇão contÍatual, os
pagamentos poderão Íicar retidos até posterior soluçáo, sem prejuízo de quaisquer outras
disposiçóes contratuais.

16. DAS PENALIDADES
Í6.'l - A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) acarretará a
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da proposta.
16.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de O,S
(zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de i 0olo (dez por
cento), sobrê o valor total que lhe Íoi adjudicado.
16.3 - O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10%
(dez poÍ cento) sobre o valor total da obrigação.
16.4 - Nos termos do art. 70 da Lei no. 10.520, de 17 -07 -2002, o licitante, sem prejuízo
das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, impedido de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
e descredenciado do Cadastro do MunicÍpio, nos casos de.

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certamê;
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comportamento inidôneoi
f) cometimento de fraude fiscal:
g) fraudar a execução do contrato;
h) Íalhar na execução do contrato.

16.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Editar, o Município considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante

$-t
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ou contratado, podendo deixar de aplicáJas, se admitidas as suas justificativas, nos
termos do art. 87, "caput", da Lei Federal no. 8.666/93.
16.6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
16.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que for imposta ao Íornecedor em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

17. OAS DTSPOS|ÇOES GERATS
17.1 - Quaisquer informagóes ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas
decorrentes de interpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao
Setor de LicitaÇóes do Municipio de Santa Maria do Oeste, sito à Rua Jose de França
Pereira, '10, ou pelo telefone (42) 3644-1137, no horário compreendido entre às 8:00 as
11:30 e '13:00 as'17:00 horas, preíerencialmente, com antecedência mínima de 03 (três)
dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
17.2 - O proponente que vier a ser contratado Íicará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por
conveniência do Município, dentÍo do limite permitido pelo art. 65, § 1o, da Lei no.

8 666/93
17.3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de Íato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
'17.4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu
objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato
(art. 78, Vl, da Lei Federal no. 8.666/1993).
17.5 - A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuÍzos que venham
dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou
no íornecimento de bens.
17.6 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la
por ilegalidade, em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art. 49, da Lei
Federal no 8.666/93).
'17.7 - Fica êleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pitanga, PR,
para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

MunicÍpio de Santa Maria do elPR, 21 de Agosto de 2014

FERNA PES
Pre

L
oerro

FR^NqA PERETRA, ÉOr{ErlÀX: t0a2)
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ANEXO - I

- PROJETO BÁS|CO PARA ,,AQU|S|ÇÃO DE MATERTAL DE EXPEDTENTE A SEREM
UTILIZAOOS NAS OIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DO OESTE - PR".

I- DA JUSTIFICATIVA
A aquisição de Material de Expediente é necessário para atendimento a todas as
secretarias do MunicÍpio de santa do oeste/Pr, sendo através de processo licitatório o
meio legal de se planêjar estimativamente a respectiva despesa.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO
A presente contratação tem por objeto a ,,AQUtstÇÃo DE MATERTAL DE EXPEDIENTE
A SEREM UTILIZADOS NAS OIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme as especificaçÕes mínimas
indicada na Solicitação de Matêrial sob n.o 019/2014 que seguê abaixo:

Matêrial de Expêdisnte
Item Nomê do prod uto/serviço Quantidade Unidade Prêço Unit. Preço Total
1 ALMOFADA PARA CAR|lvlBo - COR

PRETA - MEDIDA 5,9 X 9,4 CM
50,00 UN 476,50

2 APAGADOR DE GIZ COM FILTRO
PARA QUADRO NEGRO COM
SUPORTE DE MADEIRA COM
MEDIDA DE 17 X7 CM

60 00 UN 3,80 228.00

3 APONTADOR EM PúSTICO PARA
úPrs

400,00 UN 592,00

4 AROUIVO MORTO EM PAPEúO
NAS DI MENSÔES 344X1 25X237
REVESTIMENTO INTERNO EI\iI
KRAFT 14OG

800,00 UN 2,06 1 648 00

5 ARQUIVO I\i]ORTO EM PúSTICO
RESISTENTE - CORES A ESCOLHER

400.00 UN 4.76 1.904.00

6 BARBANTE 1OO% ATGODÃO N" 6
ROLO COM 7OO GRAMAS

200,00 UN 24,77 4.954.00

7 BARBANTE NO 2 ROLO COM
APROXIMADAMENTE 1.250 MTS OU
8OO GRAMAS

100,00 UN 36,40 3.640,00

8 BOBINA FAX 216 X 30 100,00 UN 6,60 660,00
I BORRACHA BRANCA NO 60, MACIA

DE BOA QUALIDADE
1.500,00 UN 0,83 1.245,00

'10 BORRACHA COM CAPA PúSTICA
2 Xzlx',t 1 MM

100.00 UN 1,35 135,00

11 CADERNO BROCHURA 1/4 CAPA
FLEXIVEL FORi,4ATO 140 X 2OO MI\,4

2 400.00 UN 0.93 2 232.00

MUNrctpto DE sANTA MARta Do oEsrE _ EsraDo oo paRANÁ

1 ,48

I
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cot\,4 48 FL

12 CADERNO BROCHURA 1/4
QUADRICULADO C/ iiIARGEM CAPA
FLEXIVEL FORMATO 140 X 202 MM
COI\il 48 FOLHAS

1.500,00 UN 0,98 1.470,00

CADERNO BROCHURA PEQUENO
PARA DESENHO FORMATO 203 X
145 MM COM 48 FOLHAS

1.800,00 UN 1,35 2.430,00

14 CADERNO ESPIRAL FORI/ATO 140
X 202 MI\,1, COl\il 100 FOLHAS

200,00 UN 4,86 972,00

'15 CADERNO ESPI RAt UNIVERSITÁRIO
- 1 MATÉRIA COM 96 FOLHAS
FORMATO 2OO X 280 MM - COM
MARGEM, CAPA DURA.

1.000,00 UN 6,10 6.100,00

to CALCULADORA DE MESA 12
DIGITOS 1 PILHA, 26 TECLAS
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1 18
MM DE LARGURA X 140 MM DE
COMPRIMENTO X 40 MM DE
ALTURA, TECLAS ON/C E OFF E
RETORNO PARA CORREÇÁO,
BOTAO LATERAL LIGA E DESLIGA,
NA COR GRAFITE. COM NO MINIMO
3 MESES DE GARANTIA

30,00 UN 18,78 563,40

17 CALCULADORA DE MESA 8 DIGITOS
1 PILHA, 24 TECLAS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 98 MM DE
LARGURA X 130 MM OE
COMPRIMENTO X 34 MM DE
ALTURA. TECLAS ON/C E OFF NA
COR GRAFITE, COM NO MINIMO 3
MESES OE GARANTIA

20,00 UN 14,78 295,60

18 CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA
MEDIA AZUL SEXTAVADA - COIVI
SUSPIRO - BICO DE l\il ETAL
AMARELO . COM APROVAÇÃO NO
INI\,4ETRO - CX COM 50 UNID, - 1A

LINHA

300,00 CX 33,66 10.098,00

19 CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA
MEDIA PRETA SEXTAVADA - COM
SUSPIRO . BICO DE METAL
AMARELO - COM APROVAÇÁO DO
INMETRO . CX COM 50 UNID, - 1"
LINHA

200 00 CX JJ.OO 6.732,00

20 CANETA ESFEROGRAFICA, COM
PONTA FINA AZUL ESFERA EM
TUNGSTÊNIO 1,0 I\,4M, TAMPA E
TAI\iIPINHA NA COR DA TINTA CAIXA
COI\iI 50 UNIOADES

700,00 CX 36,93 25.851,00

L
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21 CANETA FLUORESCENTE
coMPosrÇÁo BÁsrcA: RESTNAS

Ri/OPIASTICAS, TINTA A BASE
DE ÁcuA, CoRANTES E ADtIVos,

OM PONTA DE FIBRA E
ROVA O DO INMETRO

00,00 UN 1 .64 328,00

22 CANETA PERMANENTE PARA
ESCREVER EM CD/DVD PONTA DE
1.0 MM COR A ESCOLHER

100,00 UN ,45 345,00

23 CD.R VIRGEIVI CAPACIDADE 7OO MB 3 000,00 UN 0,95 2.850,00

24 CD.RW VIRGEM CAPACIDADE 7OO

MB
000,00 UN 1 .92 3.840,00

25 CLIPS 2/O EM AçO GALVANIZADO,
CAIXA COM 1OO GR,

1 00,00 CX 4,56 456,00

lõ CLIPS 3/O EM AÇO GALVANIZADO,
cAtxA coM 100 GR

1 00,00 CX 4,56 456,00

27 CLIPS 6/0 EM AçO GALVANIZADO,
CAIXA COM lOO GR

1 00,00 CX 4,73 473,00

28 CLIPS 8/O EM GALVANIZADO CAIXA
COM 5OO GR

100.00 CX 9,43 943,00

29 coLA BASTÃo FRASCo coi/ 21 GR 700,00 UN 1 ,71 í . 197,00

30 COLA BRANCA LAVAVEL - NÃO
TóxrcA-11oGRS

1.000.00 UN 2,31 2.31 0,00

31 COLA BRANCA LIQUIDA LAVAVEL
NÂo ToXIcA 5OO GRS

1.000,00 UN 2,56 2.560,00

COLA BRANCA PARA MADEIRA
EMBALAGEM DE 5OO Mt

300,00 UN o, tc 1.845,00

COLA GLITER 23 GR COR A
ESCOLHER

300,00 UN 1 ,81 543,00

34 COLA PARA E,V,A, 4OGR 100,00 UN ) )? 223,00

35 CORRETIVO A BASE DE AGUA - 18
ML

300,00 UN 1,53 459,00

36 CORRETIVO EM FITA MEDINDO
5MMDELARGURAX6MDE
COMPRTMENTO - TIPO CANETA

10,00 UN 4,00 40,00

37 DVD-RW, VIRGEM REGRAVAVEL 600,00 UN 2.05 1.230,00

38 E,V.A, 40 X 50 2.000.00 UN 1 ,56 3. 120,00

39 ENVELOPE AJ4 3.500,00 UN 0,30 1.050,00

40 ENVELOPE COI\]lERCIAL 3.000,00 UN 0,07 210,00

41 ENVELOPE OFICIO 2 3.500,00 UN 0,2 5 875,00

42 ESTI LETE LÂNIINA ESTREITA 350,00 UN 2,80 980,00

43 ESTILETE LAMINA LARGA COM
SISTEMA DE TRAVA CORPO EM
PLÁsrco

300,00 UN 4,21 1.263,00

44 ETIQUETA ADESIVA BRANCA
MEDIDA 66,7 X 25,4 MM PARA

20,00 CX 32,55 651 ,00
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IMPRESSORA LASER E JATO DE
TINTA. CAIXA COM 3OO ETIQUETAS

45 ETIOUETA ADESIVA BRANCA
MEDIDA 99,0 X 55,8 MM PARA
IMPRESSORA LASER E JATO OE

INTA CAIXA COM .IOO ETIQUETAS

2 0,00 CX 32.51 ô50,2 0

46 EXTRATOR DE GRAMPO . TIPO
ESPATULA EM AÇO CROMADO

25,00 UN r ,co 39,00

47 FITA ADESIVA DE POLIESTER
TRANSPARENTE í2 MM, ROLO COM
50 MTS

300,00 UN '1,48 444,00

48 FITA ADESIVA MARRON MEDINDO
48 X 50 MtVl

150,00 UN 3,16 474,00

49 FITA ADESIVA PVC 45 X l OOMM
TRANSPARENTE

300,00 UN 4,80 1.440,00

50 FITA ADESIVA TRANSPARENTE
MEDINDO 12 MM X 40 M

500,00 UN 1 ,20 600 00

51 FITA BICOTOR PARA IVIAOUINA DE
ESCREVER PRETOA/ERMELHO

10,00 UN 3,1 3 31 ,30

FITA CREPE - '16 mm X 50 m 1.000,00 UN 3,48 3.480,00
53 FITA CREPE 25 MM ROLO COM 50

METROS DE BOA QUALIDADE
1000,00 UN 4,58 4.580,00

54 FITA CREPE 50 MTS X 19 MM 500,00 UN 2.975,00
FORMULARIO CONTINUO FOLHA
INTEIRA 80 COL. 01 VIA BRANCO -
CAIXA COM NO MINIMO 25OO
FOLHAS - 11 24X28 - GRAMATURA
DE 75 GR

30,00 CX 80,93 2.427 ,90

56 GIZ DE CERA ESCOLAR COLORIDO
CAIXA COM 12 UNIDADES
APROVADO PELO INMETRO .
TRAZER AMOSTRA

200,00 CX
,) o< 590,00

57 GIZ ESCOLAR BRANCO
ANTIALERGICO PARA OUADRO
NEGRO CAIXA COM 60 CAIXINHAS
DE NO MINIMO 60 PALITOS

200,00 CX 59,27 11.854,00

58 GIZ ESCOLAR COLORIDO
ANTIALERGICO PARA QUADRO
NEGRO CAIXA CONTENDO 60
CAIXINHAS COIU NO l\illN|MO 60
PALITOS

100,00 CX 67,93 6.793,00

59 GLITER DE 3 GR 1.000,00 UN 0,95 950.00
60 GRAMPEADOR COMPACTADO

METALICO COM CAPACIDADE
P/GRAMPEAR 1OO FOLHAS

15,00 UN 7Ã ôÃ 1.139,25

61 GRAMPEADOR DE MÊSA TIPO EM
METAL MEDINDO 20 CM DE
COMPRIMENTO 9 CM DE ALTURA

100,00 UN 20,15 2.015,00
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INDICADO PARA GRAMPEAR 20
FOLHAS DE PAPEL 75GlM2 . 2ô16

62 oRe.trlpenooR DE PRESSÂo rAM.
1sCM X 19 X 3,5 UTILIZA GRAMPOS
106 DE 4 MM ATE 8 MM,

20,00 UN 8,86 777 ,20

63 GRAMPEADOR TIPO ALICATE
ESTRUTURA METALICA - MEDINDO
APROXIMADAMENTE 17 CM DE
COMPRIMENTOX2CMDE
LARGURA X 6,5 DE ALTURA -
CAPACIDAOE PARA ALFINETAR 8

FOLHAS E GRAMPEAR 16 -
GRAMPO 26/6

10,00 UN 45,86 458,60

64 GRAMPO PARA GRAMPEADOR -

26/6 TtPO COBREADO CX COM
5.OOO UNIDADES . APROVADO PELO
INMETRO

1000,00 CX 4.21 4 210.00

65 GRAMPO PARA GRAMPEADOR
ALICATE N" 106/06

10,00 CX 9,60 96,00

trt) GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO
80 MM CX COM 50 UNIDADES

100,00 CX 986 986,00

67 ISOPOR DE 2 CM - 1.0 X O.50 CM 150,00 UN 4.43 664,50

68 IS BORRACHA CORPO DE
MADETRA MACrÇA ROLIÇO

ONTADO MEDINDO 17,5 CM NO
INIMO. 1" LINHA

200,00 UN 1 ,90 380,00

69 úPts DE coR APoNTADo, coRPo
OE MADEIRA MACIÇA, EI\iIBALADOS
EM cArxA DE PAPEúo coM 12

UNIDADES - COM APROVAÇÃO DO
INMETRO. 1A LINHA

2 50,00 CX 4,35 1.087,50

70 úPls DE GRAF|TE PRETo N" 02
coRPo oE MADEIRA MACIÇ4,
ROLIÇO, APONTADO, MEDINDO NO
MINIMO 17,5 CM. APROVADO PELO
INMETRO . CX COM 144 UNIDADES,

80,00 CX 34,96 2.796,80

tt LIVRO ATA 1OO FOLHAS MARGEM E

TRAÇADO EM COR PRETA CAPA
DURA COR PRETA - FOLHAS
ENUM ERADAS

1 00,00 UN 9,66 966,00

72 LIVRO ATA COM 50 FOLHAS SEM
MARGEM - CAPA DURA NA COR
PRETA COM FOLHAS ENUMERADAS

100,00 UN 6,61 661,00

73 LIVRO PONTO COM 160 FOLHAS
FORMATO 1 X216 MM. CAPA
DURA

30,00 UN 10,70 321 ,00

74 LIVRO PROTOCOLO DE
ÇORRESPONDENCIA COM 1 04

2 0,00 UN 6,70 134,00

-6L



MUNICIPIO OÊ SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANA

CNPJi 95.684.544/000'l -26

RIJA JOrE DE FR^'lç^ rEiErRÀ, nr r0. CEp.: t6_2t0.000 . FONETT^X; toa2)

l-Lo

UNIÃO E TRABALHO
G ESTÁO 2ot 3/20,t 8

PÁctNAS roRueiO too x zzo t'ittr,t -
CAPA DURA

75 PAPEL A4 RECICLADO . FORMATO
210 X 297 MM - 75 G/M' - RESMAS C/
5OO FL

4.000.00 UN 14,68 58.720,00

76 PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE
ROLO DE 45 CM X 25 METROS

50,00 UN 56,88 2.844,00

77 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA E
MARGEM FORMATO 2OO X 280 MM .
PCT COM 4OO FOLHAS - COR
BRANCA

4.000,00 MÇ 1 3,58 54.320,00

78 PAPEL CAMURÇA 60 MEDTNDO 40 X
60, NAS CORES VERDE, AMARELO,
VERMELHO, AZUL E MARROM

500,00 UN 0,65 325,00

79 PAPEL CARBONO FORMATO 22 X 30
. CoMPoSTo PoR CERAS, ÓLEoS,
PLASTI FICANTES E CORANTES,

800,00 UN 0,43 344,00

80 PAPEL CARBONO AZUL COi/ 1 OO

FOLHAS TAMANHO N4 210 X297
MM

2.000,00 UN 0,39 780,00

81 PAPEL CARTOLINA FORMATO 66 X
50 CM 190 GRAMAS. PACOTE COM
1OO UNIDADES NAS CORES:
BRANCA, AMARELA, VERDE, AZUL E
ROSA

2.000,00 PCT 0,43 860,00

82 PAPEL COLORSET 48 X 66
CARTQLINA DUPLA FACE

10,00 UN 0,63 6,30

83 PAPEL CREPON 1.000.00 UN 0,68 680,00

84 PAPEL DE SEDA 1.000,00 UN 0,'19 190,00

85 PAPEL DOBRADURA MONOLUCIDO
MEDIDA46 X 66 CM NAS CORES
VERDE, AMARELO, VERMELHO,
AZUL, BRANCO E LARANJA - 1"
LINHA

1.200,00 UN 0,61 732,00

86 PAPEL HECTOGRAFICO PARA
DUPLTcAÇÂo A ÁrcooL MEDTDA
215 X 315 MM, NA COR ROXA.
CAIXA COM 1OO UNIDADES

í 00,00 CX 43,15 4.315,00

87 PAPEL KRAFIT NATURAL BOBINA
MEDIDA 60 CM X 80 GRS COM í2
KILOS DE BOA QUALIDADE

150,00 UN 49,76 7 .464,00

Õó PAPEL LAMINADO 1.000,00 UN 0,60 600,00
89 PAPET MICROONOULADO MEDIOA

DE 50 X 80 ESTAMPADO E LISO
1.000,00 UN 1,75 1.750,00

90 PAPEL SULFITE A4 FORMATO 210 X
297 MM . 75 G/M' . ULTRA BRANCO .
RESMAS COM 5OO FOLHAS

6.000,00 UN 1 4,80 88.800,00

91 PAPEL SULFITE OFICIO 2 FORMATO 4.000,00 UN 18,10 72.400,00
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216X330MM-75G/M2-500
FOLHAS - PAPEL ULTRA BRANCO .
RESMAS COM 5OO FLS.

92 PAPEL VERGÊ A4 FORMATO 210
MM X 297 MM 180 G/M' COR A
ESCOLHER

800,00 UN 4.02 3.21 6,00

o1 PASTA AZ OFICIO LOMBO LARGO
BORDA INFERIOR REFORÇADA
FORMATO35X28X8CM

300,00 UN 7,60 2.280.00

94 PASTA CATALAGO COM 1OO

FOLHAS EM PúSTICO GROSSO -

COR A ESCOLHER

100,00 UN 17,78 1.778,00

o( PASTA CATALAGO COM 2OO

FOLHAS EM PúSTICO FINO
100,00 UN 17,35 1.735,00

96 PASTA CATALAGO NA COR PRETA
COM ENVELOPES PLASTICO
TRANSPARENTE COM BAILARINAS

UN 8,78 878,00

97 PASTA COM EIÁSTICO FORMATO
240 MM X 350 MM PAPEL DUPLEX,
ABA E ELASTICO . COR A
ESCOLHER

1.000,00 UN 't,75 1.750,00

98 PASTA COM GRAMPO TRILHO EM
METAL MEOINDO 235 X 325 MM
COR A ESCOLHER

1.500,00 UN t,Jo 2.070,00

99 PASTA PLASTICA COM GRAMPO
TRILHO EM METAL MEDINDO 235 X
325 MM COR A ESCOLHER

400,00 UN 2,?0 880,00

100 PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE
MEDINDO 32 MM COM EúSTICO

400,00 UN 2,36 944,00

101 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA
COM PONTEIRA DE PúSTICO
MEDIDA 36 X 24 COM VISOR

2.000,00 UN 1,76 3.520.00

102 PERCEVEJO LATONADO CAIXA
OM 1OO UNIOADES

100,00 cx 16,96 1.696,00

'103 PERFURADOR DE PAPEL
ESTRUTURA EM AÇO METALICO
PROFISSIONAL COM 2 FUROS,

ROXIMADAMENTE CAPACIDADE
PARA PERFURAR l OO FOLHAS -

OR PRETA

2 0,00 UN 29,65 593,00

104 PERFURADOR DE PAPEL
ESTRUTURA EM FERRO FUNDIDO
NA COR CINZA - I\iIEDINDO NO
MINIMO 17 CM DE COMPRIMENTO X
12 DE LARGURA X 20 CM DE
ALTURA . DEPOSITO MEDINDO NO
MINIMO 1 CM DE ALTURA -

lcneeoonor PARA PERFURAR 60

20,00 UN ot,Õ/ 1 .237 ,40

J4_

UXIÃO E IRÂBALHO
GESÍÀO 20r r/2016
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FOLHAS OU 5 Mi/
105 PERFURADOR DE PAPEL

ESTRUTURA EM AçO MEDINDO NO
MINIMO 8,5 CM DE LARGURA X 1 1

CM DE COMPRII\4ENTO X 7 CM DE
TURA - DEPOSITO DE NO MINIMO

7 MM DE ALTURA - CAPACIDADE
PARA PERFURAR 22 FOLHAS OU 2
MM - COR PRETA,

0,00 UN 44 88 97,ô0

106 PINCEL ATÔMICO PARA ESCRITA
GROSSA AZUL RECARREGAVEL
COM TINTA A BASE DE ÁLCOOL.

500,00 UN 2.72 1 .360,00

107 PINCEL AT MICO PARA ESCRITA
ROSSA PRETO RECARREGAVEL

COM TINTA A BASE DE ÁLCOOL

00,00 UN ,72 1.360,00

108 PINCEL ATÔMICO PARA ESCRITA
GROSSA VERMETHO
RECARREGAVEL COM TINTA A
BASE DE ÂLCOOL

300,00 UN 816,00

109 PINCEL ATÔMICO PONTA FINA COR
A ESCOLHER

150,00 UN 2,23 334,50

110 PISTOLA GRANOE PARA COLA
QUENTE

40.00 UN 19,80 792,00

111 PLÁSTICO TRANSPARENTE
INCOLOR 45 CM ROLO COM 25 MTS

15,00 UN 382,50

112 PORTA FITA ADESIVA MEDIDA DE
12 MM X 50 M OE MESA TAMANHO
MEDIO EM ACRILICO COM
CORTADOR DE METAL - BOA
OUALIDADE

5,00 UN 16,66 83,30

1 '13 PRANCHETA ACRILICA TAI\JIAN HO
OFICIO-CORAESCOLHER

30,00 UN '14,61 438,30

114 PRANCHETA EM DURATEX
TAMANHO OFICIO COM
PRENDEDOR METALICO
REFORÇADO

30,00 UN J,5ô 106,80

115 REFIL DE COLA QUENTE FINA 2.000,00 UN 0,76 1.520,00

I to nee ua ro crril eu PúsTlco
TRANSPARENTE MILIMETRADA

500,00 UN 0,98 490,00

117 RÉGUA 60 cM EM Púsrtco
TRANSPARENTE MILIMETRADA

500,00 UN 2,36 1 . 180,00

118 SAco PLÁSTICO PARA PASTA
CATALAGO COM 04 FUROS .
PLÁSTIco GROSSO

1.500.00 UN 0,31 465,00

119 TESOURA ESCOLAR LAMINA DE
AÇo rNoxrDÁVEL coMP. 13 cM
(cArxA coM 30 UNTDADES)
APROVADO PELO INMETRO

2,00 CX 55,02 1 10,04
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120 TESOURA ESCOLAR 4 - 112 COM
EXCELENTE DESEMPENHO - LEVE
E CoNFoRTÁVEL, CoRTA FÁCIL

500,00 UN 5,66 2.830,00

121 TESOURA MULTIUSO 160 8,5 X 21
CM EXCELENTE DESEMPENHO,
LEVE E coNFoRTÁVEL, CoRTE
FÁCIL

1 00,00 UN o,Yo 696,00

122 TESOURA PARA PICOTAR 7. 1/2
LAMTNAS EM AÇO |NOX 19 CtU,
cABo ANATôMtco EM
POLIPROPILENO

UN 44.46 444.60

IZé TINTA GUACHE 15 ML COR A
ESCOLHER

300,00 UN 2,81 843,00

124 XEROX 10.000,00 UN 0,19 1.900,00

TOTAL 489.252,09

- VALOR MAXIMO TOTAL DOS ITENS R$ 489.252,09 (Quatrocentos e Oitenta e Nove
Mil Duzentos e Cinqüenta e Dois Reais e Nove Centavos).

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO
1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante
requisição) junto a Comissão de Recebimento de Bens, ServiÇos e Obras do município de
Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município
de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões
Negativas do INSS e FGTS, no prazo Maximo de 02 (Dois) dias.
A descricãodo roduto na Nota Fiscal. deverá obrioatoriame nte, ser precedida dao
descricão constante na orooosta de orecos

2. Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no
prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.

3. Os pagamentos serão feitos em, ate 10o (décimo) dia do mês, subseqúente a entrega
após entrega dos ob.ietos licitados.

4. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão flcar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

V - PRAZOS:
1. O Contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de sua
assinatura.

vil - coTAçÃo
Os interessados deveráo oferecer valor do produto por unidade, sendo que a adjudicação
será feita pelo valor de cada item da proposta.

l"*
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vil - ENOOSSO
í. - Acréscimos ou supressóes do material que se fizerem necessários poderão fazer parte
do contrato, por meio de endosso.

IX. . OOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
A dotaçâo para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a
contrataÇão de empresa especializada na entrega do Produto, correrá à conta de
dotaÇões orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

XI - DECLARAÇÃO:
Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o
inciso l, do § 20 do artigo 70 e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CREDENCTAMENTO - PROCURAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.O ......../2014

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de

direito, a (o) ................ (nome da empresa), com sede ..... (endereço

completo), devidamente inscrita no CNPJ sob no ........................., representada, neste ato,

por seu ..........................(função de seu agente outorgante), S(a)

...(nome completo do agente outorgante), nomeia e constitui seu

rêpresentante Sr. (a) (nome completo do agente

outorgado), portador da cédula de identidade RG no. ............. e do CPF no.

............, a quem são conferidos poderes para representar a empresa em

questão no pregão no ../2014, instaurado pelo MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE, em especial para Íirmar declarações e atas, apresentar ou decidir da

apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da

interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima

indicado.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CPF.:

RG,:

OBS.: Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida êm cartório,

apresentação de copia autenticada de Contrato ou Estatuto Social e documento

original com foto quê identifique o Credenciado.

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponentê

LOCAL E DATA
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PROC, LIoITATÓRIo n,o

EMPRESA:

C,N,P.J. N.O:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

: PREGÃO PRESENCIAL N.O

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o

Processo Licitatório em epigrafe , que trata da "AaUlSlÇÃO DE MATERIAL DE

EXPEDIENTE A SEREM UTILIZADOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE - PR".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,

conforme edital de licitaÇão.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Local e Data

nome e Assinatura Representante legal - Carimbo

OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

Item Produto Quant. Valor Unit. Valor Total Marca
1 Bobina Fax 216x30

Borracha Branca 1500
100
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ANEXO IV

PRocESSo DE LtctrAÇÃo No /2014

EDTTAL DE LtctrAÇÃo No /2014

MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÁO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE.OBRA INFANTIL,

",;;il;
no ......,.......

....., inscrito no CNPJ no .............., por intermédio de seu representante Legal

portado(a) da Carteira de ldentidade no . .. . . .. .. . . . . . . . e do CPF

.., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666. de

21 de iunho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de í999, que não

emprega menor de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de '16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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ANEXO V

À coMtssÃo oe lrcrrnçôes Do MUNtcÍpto DE SANTA MARTA Do oESTE

ESTADo Do PARANA,

PRocEsso oe trcrraçÃo No /2014

EOITAL PREGÃo PRESENCIAL N,o 12014

MoDELo oe oecmnnçÃo

Declaro para os devidos flns que a empresa
inscrita no C.N.P.J. n.o..............................., não se enconlra inadimplente ou em processo
de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou
notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual
direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

Local e data

Assinatura

Nome:

ct-RG...... cPF . ..

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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ANEXO VI

MoDELo oe oecnnlçÁo DE ATENDTMENTo Aos REeuEStros DE

neetrrnçÃo

A .........................(emprêsa licitante), inscrito no CNPJ no por intermédio

de seu representante legal o(a) S(a) portador(a) da Carteira de ldentidade

no ... e do CPF no ...., para fins do disposto no inciso Vll

do Art. 40 da Lei Federal no í 0.520, de '17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu

plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação da licitação na

modalidade referida em epígrafe.

Local, em de

Observações:

1 - Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinado

pelo deu representante legal ou mandatário;

2 - Esta declaraçáo devera ser apresentada na forma avulsa, fora de quâlquer dos

envelopes (proposta de Preços ou de Documentaçáo).

de

Ref.: Licitação na modalidade Pregão no _/2014

(representante legal)
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N."

Contrato quê celebram o MUNICÍP|o DE SANTA MARIA DO OESTE , pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no. .................., com sede
administrativa na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste,
PR, neste ato representado pelo Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, Prefeito
Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. no. ............PR e inscrito no CIC/MF. sob
no. .............., residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATANTE, e de outro lado,....... ... .... ......CNPJ N0... .... . . ., situada na

.., neste ato representado por ..................... (nome, estado civil, RG.
CPF), e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGAO n.o ...12014, regendo-se, no que couber
pela Lei Federal no. 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n0. 8.666/93 e
suas alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem
como pelas cláusulas e condições a seguir expressas, deÍlnidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
É objeto do presente termo é o fornecimento de "AQUlSlÇÃo oe melental oe

EXPEDIENTE A SEREM UTILIZADOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", PCIA

CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município de Santa Maria
do Oeste - Pr.

CLAUSI,JLA SEGUNDA : DO VALOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de R$ ...(...), mediante a apresentação dê
Nota Fiscal.

PARAGRAFO 1o - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens,
abatimentos, impostos, taxas e contrrbuiçôes sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou,
ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO ío - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada
(mediante requisição) junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do
municÍpio de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, í0 - CenÍo
- Município de Santa Maria do OestePr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das
Certidões Negativas do INSS e FGTS, no prazo maximo de 02 (Dois) dias.
A dêscricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obri
descricão constante na proposta de precos

0 atoriamente. ser orecedida da
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PARAGRAFO 20 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela
Comissâo de Recebimenlo de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o
produto no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 10 - Os pagamentos serão Íeitos em, até 10o (decimo) dia do mês,
subseqüente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2" - Em caso de náo cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até postenor soluÇão, sem prejuÍzo de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preÇo contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no
presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no
orçamento vigente, a saber: .

CLAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAÇÃo
O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data

de sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA: OOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES:
1. DOS DIREITOS:
Constituem direitos do CONTRATANTE recêber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na Íorma e no prazo
convencionados.

2. DAS OBRTGAÇÔES:
Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários,
tributários ê fiscâis.

Constituem obrigaçóes da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condiçóes necêssárias a regular execução de
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CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direilos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n." 8.666/93. sem que caiba à
CONTRATADA indenização de êspécie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO
O presente contralo sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.o
8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo drploma
legal.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções
legais, previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertênciai
ll - Multa contratual de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecuÇão total ou parcial das
obrigações assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras
penalidades previstas pela Lei n.o 8.666/93 e dêmais legislaÇões
pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo
prazo de ate 02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do
contrato pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do
Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura
na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão adminisÍativa do contrato por culpa do
mesmo quando a natureza e as características da infraçáo se revistam a
juízo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos
casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a
indiquem para o Íesguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida
pelo Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas
pelo Art. 65 da Lei Federal n.o 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente
formalizado e apensado ao procedimento originário.
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CLAUSULA OÉCIMA QUARTA: FORO
Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste

contrato, Íica eleito pelos contratantes, o íoro da Comarca de Pitanga - Paraná, com
expressa renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUSULA OÉCtMA QUTNTA: DAS OtSpOStÇÕES FtNAtS
E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas
partes contratantes e testemunhas .

Contratado:

1) 2)
RG: RG

Santa Maria do Oeste

Contratante:

Prefeito municipal

Testemunhas:
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ANEXO Vilt

REF. : PREGÃO PRESENCIAL N."....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituÍdo da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime lêgal de.... (microempresa ou empresa de pequeno porte),
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
beneÍicios da Lei Complementar n.o 123106.

Local,.... de de 2014

(Nome, RG n.o e assinatura do responsável legal)

MODELO
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE


